
GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 13 de abril de 2015.

OFÍCIO/GABINETE/002-P/2015

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhes Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 3.249, de 23 de setembro de 2011, alterada pela Lei Municipal 3.322, de 15 de maio de 2013 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o presente projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 05, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

  

“Altera a Lei Municipal n.º 3.249, de 23 de setembro de 2.011, alterada pela Lei Municipal 3.322, de 15 de maio de 2.013 e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o §2º do artigo 8º da Lei Municipal n.º 3.249, de 23 de setembro de 2.011, alterada pela Lei Municipal 3.322, de 15 de maio de 2.013, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º - O benefício será concedido em prestações mensais mediante depósito bancário em conta no nome do titular responsável.

Parágrafo Primeiro: A titularidade para o pagamento dos benefícios será concedida, preferencialmente, à mulher responsável pela família.

§2º. O pagamento que se refere o caput somente será efetivado mediante a apresentação do contrato de locação, devidamente assinado pelas partes contratantes.”

Art. 2º. Ficam revogados os §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei Municipal n.º 3.249, de 23 de setembro de 2.011, alterada pela Lei Municipal 3.322, de 15 de maio de 2.013.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal, aos 13 de abril de 2015.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal n.º 3.249, de 23 de setembro de 2011, alterada pela Lei Municipal 3.322, de 15 de maio de 2013 e dá outras providências”.

A presente lei tem por objetivo promover alterações pontuais na legislação mencionada, com o intuito de adequá-la à atual realidade enfrentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

O Programa Bolsa Aluguel, instituído pela Lei Municipal nº 3249/2011 e  alterada pela nº 3322/2013, é um Benefício Eventual criado em consonância com a Lei nº 8.742, de 07/12/1993 (LOAS), com o Decreto nº 6.307, de 14/12/2007, com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), com a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS) e com a Resolução CNAS nº 212, de 19/10/2006, que consiste na concessão de benefício financeiro a família em situação habitacional de emergência e de baixa renda (§ 1º do Art. 1º da mencionada Lei), que não possuam outro imóvel próprio no município ou fora dele, a fim de subsidiar o pagamento de aluguel de imóvel residencial de terceiro. 

A referida Lei Municipal estabeleceu, em seu Art. 9º, o prazo de 12(doze) meses prorrogáveis por mais 12(doze) para a concessão do benefício Bolsa Aluguel. Todavia, em atenção aos artigos 46 e 47 da Lei Federal 8245/91 (Lei do Inquilinato), foram incluídos os §1º e §2º, a fim de evitar futuras desavenças, sendo a intenção, vincular o tempo de concessão do benefício ao prazo de locação do imóvel.

Entretanto, o que se observa na realidade municipal, é que tal medida tem se mostrado ineficaz em garantir o acesso do público alvo ao Programa, uma vez que a localização de imóveis próximos aos serviços sociais ou na região de vínculos sócio-comunitários dos beneficiários, com valores compatíveis às suas condições econômicas, sem a necessidade da captação de fiadores, é praticamente impossível. Na tentativa frustrada de cumprir a imposição legal acima, alguns beneficiários estão, inclusive, sem receber desde janeiro de 2015.

Em suma, os §1º e §2º do Art. 9º da Lei Municipal nº 3249/2011, alterada pela Lei nº 3322/2013, se apresentam como óbice para que os beneficiários do Programa Aluguel Social gozem plenamente dos direitos garantidos pela própria Lei, impedindo que esta alcance seus objetivos sociais, razão pela qual, a fim de aperfeiçoar a legislação e normalizar a concessão dos benefícios solicitamos a revogação dos mesmos.

Já a alteração do artigo 8º, retirando de seu §2º a obrigatoriedade de que o contrato de locação contenha cláusula expressa de ciência pelo locatário, que o locador é beneficiário do Programa Bolsa Aluguel Social, dá-se em virtude de solicitação de locadores, os quais estabelecem com os beneficiários uma relação exclusivamente privada.   

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Prefeitura Municipal, aos 13 de abril de 2015.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo


